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NOTA INTRODUTÓRIA 

O Município de Aljezur entende que se afiguram como pilares da normalização: 

a) A imagem veiculada a qual deve sustentar a unidade e coerência interna de uma instituição; 

b) A comunicação no Município deve ser formalmente efetuada, recorrendo, sobretudo, à 
Informação, ao Parecer, ao Ofício, e ao Correio Eletrónico (email); 

c) A necessidade de que os instrumentos obedeçam a determinadas regras formais, de modo a que 
haja coerência; 

d) A imagem transmitida por estes documentos, é um fator determinante na opinião que formam 
sobre o Município e o seu funcionamento; 

O presente manual visa estabelecer princípios de normalização da gestão da documentação produzida pelo 

Município, através da definição de regras homogeneizadas de criação de documentos que permitam uma 

gestão documental mais eficiente, eficaz e de qualidade. 

 

POLÍTICAS E REGRAS INSTITUIDAS 

Normalização documental 

A normalização dos documentos produzidos surge da necessidade de: 

– Uniformizar a imagem transmitida para o exterior através da normalização gráfica dos documentos; 

– Definir normas gerais e de aplicação global para a criação/revisão dos documentos. 

Deverão ser objeto de normalização, todos os modelos de documentos, independentemente do serviço a 
que pertençam e do seu formato original (físico ou digital), nomeadamente: 

– Os utilizados para a comunicação institucional com o exterior e para comunicação interna (ofício, 
circular, edital, aviso, etc.); 

– Os documentos internos utilizados para registo de atos administrativos de instrução ou decisão, bem 
como, para outros atos inerentes aos procedimentos administrativos que representem uma ação 
institucional (requisição, informação interna, parecer, auto, despacho, etc.). 

Estilos gráficos e estrutura base de conteúdos 

Os princípios de normalização da gestão da documentação produzida deverão instituir: 

– Normas e estilos gráficos comuns e específicos por tipo de documento; 

– Regras e orientações comuns e específicas de estruturas de conteúdo por tipo de documento; 

– Regras de catalogação e referenciação de documentos normalizados. 
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É vedada a criação, alteração e utilização de modelos de documentos em qualquer suporte (físico ou 

digital) e por qualquer trabalhador, dirigente ou eleito, desconformes com as regras e normas definidas no 

presente documento, bem como sem a prévia validação e aprovação pelos responsáveis competentes. 

NORMAS DE CONTROLO, EDIÇÃO E REVISÃO 

Catálogo de documentos 

O “Catálogo de Documentos Municipais” deverá ser utilizado sob a seguinte forma, tendo em conta o 

momento da sua utilização: 

Catálogo de Documentos Municipal 

Compilação 

1. Todos os documentos utilizados atualmente pela entidade e que deverão ser objeto 

de normalização, com o intuito de ser percecionada a quantidade de documentos 

utilizados e definir prioridades de normalização consoante as normas instituídas. 

Catalogação 

2. Inclusão de todos os documentos normalizados, de acordo com as normas 

municipais instituídas, com a respetiva codificação/referenciação. 

3. Constituição de um repositório único dos documentos normalizados 

independentemente do serviço e da área de negócio em que são utilizados, 

devidamente editados e codificados/referenciados. 

Controlo 
4. Todos os documentos produzidos serão controlados pela equipa municipal referida 

no Modelo de Governação para a Gestão Documental e Administração Eletrónica. 

 

O “Catálogo de Documentos Municipais” deverá ser mantido atualizado com o propósito de assegurar o 

controlo das edições e revisões documentais, bem como preservar a sequência dos documentos aí inseridos. 

É vedada a utilização de modelos não catalogados ou referenciados, assim como de versões desatualizadas 

desconformes com os aprovados nos termos previstos no “Catálogo de Documentos Municipais”. 

Modelos de documentos 

Os modelos são um suporte documental dos sistemas de informação do Município, têm um formato definido 

e devem ser respeitadas as regras de tal modo que após o preenchimento se convertem em registos ou dados 

fulcrais para o bom funcionamento do sistema. 

A forma e os formatos de todos os modelos devem ser cumpridos com as especificidades identificadas no 

presente Manual por todos os trabalhadores, dirigentes e eleitos do Município. 
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Os documentos municipais normalizados são sujeitos a um controlo de datas de edição e revisão e deverão 

ter uma codificação/referenciação, consoante a tipologia, em que se enquadram conforme estabelecido no 

“Catálogo de Documentos Municipais”. 

Com a criação do instrumento de controlo dos modelos de documentos municipais normalizados pretende-

se assegurar: 

– O controlo das edições/revisões documentais, bem como preservar a sequência dos documentos aí 

inseridos; 

– Que todos os documentos alvo de normalização são objeto de catalogação e codificação com base 

na metodologia proposta e aprovada. 

Codificação e edição/revisão 

Na criação, alteração e adaptação de modelos de documentos municipais normalizados serão considerados 

os seguintes aspetos: 

– Formatos gráficos; 

– Conteúdos; 

– Disponibilização nas aplicações de negócio. 

Para a identificação de cada modelo, além do título, é atribuído um código. Este código é colocado no rodapé 

de cada página do modelo. 

A codificação de cada modelo obedece às seguintes nomenclaturas: 

Sigla do Tipo 
Documento Área Sub-área Doc Versão Ref.ª do documento 

YY XX XX XXX VZZ YY.XX.XX.XXX.VZZ 
 

O quadro seguinte apresenta a forma de organização dos tipos de documento: 

Sigla do Tipo Documento Designação do Tipo de Documento 

DE Documento externo 
DI Documento interno 
FA Formalidades Administrativas  
RE Requerimento externo 

RI Requerimento interno 
NO Normas municipais 
RM Regulamentos municipais 
… … 
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O modelo é elaborado e editado pelo serviço de informática, a pedido do serviço que identifica a necessidade 

da existência do modelo, ou por iniciativa própria, de acordo com as regras definidas por tipo de documento. 

Em cada modelo, na respetiva codificação, é identificado o número da edição/revisão em vigor. Este valor é 

inicialmente de “01”, sendo incrementado de uma unidade, sempre que se efetue uma alteração em alguma 

da(s) página(s) desse modelo. 

Controlo 

O modelo, na respetiva codificação, é inscrito na lista de catalogação, sendo realizada uma verificação do 

cumprimento das regras definidas consoante o tipo de documento, ficando o Serviço de Informática 

responsável pela sua guarda e manutenção 

Aprovação 

Os modelos de documentos municipais são aprovados pelo Presidente da Câmara ou por quem este 

designar. 

REGRAS E ORIENTAÇÕES DE MODELOS DE DOCUMENTOS  

Regras e orientações gerais 

O regime legalmente previsto no Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, e no Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 

janeiro (Código do Procedimento Administrativo), deu corpo à elaboração de um manual de normalização 

documental capaz de aglutinar um conjunto de diretrizes que se assumem como referências a observar 

aquando da produção dos diversos tipos de documentos implicados no exercício das atribuições autárquicas. 

Ao nível da redação dos documentos importa ter um especial cuidado na promoção de uma comunicação 

transparente e eficaz para com o cidadão, procurando privilegiar uma linguagem simples, clara, concisa e 

significativa, em detrimento da utilização de siglas, termos técnicos ou expressões reverenciais ou 

intimidatórias. 

Sem prejuízo de outras menções legalmente exigidas, os documentos produzidos pela autarquia devem 

permitir identificar inequivocamente o seu sentido e o alcance dos seus efeitos jurídicos: 

a) A indicação da autoridade que o pratica e a menção da delegação ou subdelegação de poderes, não 

podendo limitar-se o exercício de direitos de eventuais interessados que desconheçam a existência 

da delegação ou subdelegação quando não tenha sido efetuada a devida menção à mesma;  

b) A identificação adequada do destinatário ou destinatários; 

c) A enunciação dos factos ou atos que lhe deram origem, quando relevantes; 

d) A fundamentação, quando exigível; 
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e) O conteúdo ou o sentido da decisão e o respetivo objeto; 

f) A data em que é praticado; 

g) A assinatura do autor do ato ou do presidente do órgão colegial que o emana. 

No que concerne à partilha de comunicações escritas internas e externas, por força dos princípios da 

economicidade e sustentabilidade, deverão ser utilizados os meios digitais, privilegiando-se os serviços online 

e o sítio institucional na internet, quer para disponibilização de modelos de requerimentos acessíveis ao 

cidadão e agentes económicos que se pretendam dirigir aos diversos serviços da autarquia, quer a 

possibilidade de acompanhar o desenvolvimento dos processos por si submetidos.  

Relativamente aos documentos de cariz externo (ex: editais, ofícios, convocatória, avisos, etc.), estes devem 

sempre referir a designação oficial do serviço sem siglas, o endereço postal, os números de telefone, o 

endereço de correio eletrónico e o sítio na Internet do respetivo emissor, bem como a indicação do 

trabalhador ou titular do órgão subscritor dos mesmos, mediante assinatura com indicação do nome e cargo 

exercido.  

Adicionalmente, quando se verifique a referência a disposições de caráter normativo ou a circulares é 

obrigatório transcrever a parte que é relevante para o andamento ou resolução do processo ou anexar-se 

cópia digital do documento que a consubstancia. 

No caso específico das convocatórias ou avisos dirigidos aos cidadãos ou entidades, importa reforçar que o 

assunto objeto dos mesmos deve ser descrito de forma simples e elucidativa, indicando expressamente o 

dia, a hora e o local exato de atendimento e, sempre que possível, o nome do trabalhador a contactar. 

O artigo 114.º do Código do Procedimento Administrativo, que prevê as formalidades da notificação dos atos 

administrativos, determina que destes deve constar: 

a) O texto integral do ato administrativo, incluindo a respetiva fundamentação, quando deva existir, 

uma vez que pode ser substituído pela indicação resumida do seu conteúdo e objeto, quando o ato 

tiver deferido integralmente a pretensão formulada pelo interessado; 

b) A identificação do procedimento administrativo, incluindo a indicação do autor do ato e a data deste; 

c) A indicação do órgão competente para apreciar a impugnação administrativa do ato e o respetivo 

prazo, no caso de o ato estar sujeito a impugnação administrativa necessária. 

Na instrução de procedimentos administrativos para os quais sejam legalmente exigidos modelos específicos 

em suporte de papel devem, em alternativa, também ser adotados formulários ou modelos disponibilizados 

eletronicamente, acessíveis nos sítios da Internet das entidades ou disponibilizados através de aplicações 

informáticas, recaindo sobre cada serviço o ónus de promover a sua simplificação em termos de quantidade 

e de conteúdo. 
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Importa dar conta de que as minutas e os modelos de requerimentos e formulários devem respeitar os 

princípios e orientações de normalização e incluir instruções de preenchimento simples e suficientes, 

evitando exigir elementos desnecessários para a correta instrução do procedimento. Para tal, a 

Administração pode estabelecer modelos e sistemas normalizados de requerimentos, disponibilizando aos 

interessados os respetivos formulários e controlando o registo da sua apresentação, mediante a menção do 

respetivo número e data no requerimento.  

No âmbito dos documentos de cariz interno e dos despachos e informações que sobre eles forem exarados, 

também estes devem sempre identificar os trabalhadores em funções públicas como seus subscritores e a 

qualidade em que o fazem mediante assinatura e indicação do nome e do cargo. 

Regras e orientações municipais 

Torna-se premente a definição das regras e orientações gráficas/de layout a adotar nos modelos de 

documentos municipais ao nível do cabeçalho, rodapé, configuração de página e formatação. 

Os modelos de documentos produzidos no âmbito de candidaturas, programas e projetos com financiamento 

regional ou europeu em que seja exigido a colocação de logotipos de financiamento, devem ser inseridos no 

canto inferior esquerdo do rodapé, na vertical. 
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DOCUMENTOS DOS SERVIÇOS MUNCIPAIS 

Documentos internos 

Cabeçalho e rodapé 

O cabeçalho contém, no canto superior esquerdo, o logotipo do Município (tamanho 33 mm x 24 mm), e 

centrado é feita referência ao nome do tipo de documento (letra Calibri, 16, maiúsculas, negrito), seguindo-

se a identificação do departamento/divisão responsável pela sua emissão (letra Calibri, 10, negrito). Contém 

ainda a informação do registo na Gestão Documental (Registo nº, Data, Processo nº) (letra Calibri, 8). 

 

 

‘TIPO DE DOCUMENTO’ 
designação do departamento/divisão  

Registo n.º  ___  |  Data __/__/____  |  Processo n.º _____/__ 

 

    

 
O rodapé contém ainda a numeração das páginas do documento (letra Calibri, 7, com os caracteres 

numéricos a negrito) e ainda a identificação numérica do modelo (letra Calibri, 7, com os primeiros dois 

caracteres a negrito). 

___________________________ 
Página X de Y | DI.00.00.00V00 

Documentos externos 

Cabeçalho e rodapé 

O cabeçalho contém, no canto superior esquerdo, o logotipo do Município (tamanho 33 mm x 24 mm), e 

centrado é feita referência ao nome do Município (letra Calibri, 16, maiúsculas, negrito), seguindo-se a 

identificação do departamento/divisão responsável pela sua emissão (letra Calibri, 10, negrito). Contém 

ainda a informação do registo na Gestão Documental (Registo nº, Data, Processo nº) (letra Calibri, 8). 

 

 

‘TIPO DE DOCUMENTO’ 
designação do departamento/divisão  

Registo n.º  ___  |  Data __/__/____  |  Processo n.º _____/__ 
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Os modelos possuem o rodapé centrado com a indicação da morada do Município, NIPC, número de telefone 

e correio electrónico geral, e endereço do sítio oficial na internet (letra Calibri, 7). O rodapé contém ainda a 

numeração das páginas do documento (letra Calibri, 7, com os caracteres numéricos a negrito) e ainda 

identificação numérica do modelo (letra Calibri, 7, com os primeiros dois caracteres a negrito).  

___________________________________________________________________________ 
Município de Aljezur - Rua Capitão Salgueiro Maia, 8670-005 Aljezur | NIPC 505 932 512 

Contato: +(351) 282 990 010  |  geral@cm-aljezur.pt  |  www.cm-aljezur.pt 

Página X de Y| DI.00.00.00V00 

 

DOCUMENTOS DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS 

Órgão executivo 

O cabeçalho contém, no canto superior esquerdo, o brasão do Município (tamanho 23 mm x 24 mm), e 

centrado é feita referência ao nome do Município (letra Calibri, 16, maiúsculas, negrito), seguindo-se a 

identificação do órgão administrativo responsável pela sua emissão (letra Calibri, 10). 

 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL 

‘TIPO DE DOCUMENTO’ 
  

 

    
 

O rodapé centrado com a indicação da morada do Município, NIPC, número de telefone e correio eletrónico 

geral, e endereço do sítio oficial na internet (letra Calibri, 7). O rodapé contém ainda a numeração das páginas 

do documento (letra Calibri, 7, com os caracteres numéricos a negrito) e ainda a identificação numérica do 

modelo (letra Calibri, 7, com os primeiros dois caracteres a negrito).  

___________________________________________________________________________ 
Município de Aljezur - Rua Capitão Salgueiro Maia, 8670-005 Aljezur | NIPC 505 932 512 

Contato: +(351) 282 990 010  |  geral@cm-aljezur.pt  |  www.cm-aljezur.pt 

Página X de Y| DI.00.00.00V00 

 

Órgão deliberativo 

O cabeçalho contém, no canto superior esquerdo, o brasão do Município (tamanho 23 mm x 24 mm), e 

centrado é feita referência ao nome do Município (letra Calibri, 16, maiúsculas, negrito), seguindo-se a 

identificação do órgão administrativo responsável pela sua emissão (letra Calibri, 10). 
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

‘TIPO DE DOCUMENTO’ 
  

 

    

 

O rodapé centrado com a indicação da morada do Município, NIPC, número de telefone e correio eletrónico 

geral, e endereço do sítio oficial na internet (letra Calibri, 7). O rodapé contém ainda a numeração das páginas 

do documento (letra Calibri, 7, com os caracteres numéricos a negrito) e ainda a identificação numérica do 

modelo (letra Calibri, 7, com os primeiros dois caracteres a negrito).  

___________________________________________________________________________ 
Assembleia Municipal de Aljezur - Rua Capitão Salgueiro Maia, 8670-005 Aljezur | NIPC 505 932 512 

Contato: +(351) 282 990 010  |  geral@cm-aljezur.pt  |  www.cm-aljezur.pt 

Página X de Y| DI.00.00.00V00 

Conf iguração da página 

Os modelos seguem as seguintes regras de definição de página: 

 Regra Exceção 

Tipo de papel A4  

Margens Superior: 2 cm, Inferior: 2 cm, 
Esquerda: 2 cm, Direita: 2 cm  

 

Formatação 

Os modelos deverão ser formatados de acordo com os seguintes elementos:  

 Regra Exceção 

Tipo de letra Calibri  
Título 16, negrito, maiúsculas  
Assunto 11, negrito, minúscula  
Corpo de texto 11, normal  
Espaçamento entre 
linhas 1 linha  

Espaçamento depois do 
parágrafo 6 pt  
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REGRAS DE CRIAÇÃO E ELABORAÇÃO DE MODELOS 

 Define-se, nos pontos abaixo, regras e orientações comuns ao nível de estrutura de conteúdos a usar em 

documentos produzidos pelo Município. 

Despacho 

É o documento através do qual uma entidade/órgão, com competência legalmente concedida para tal, emite 

uma decisão sobre uma pretensão. 

O despacho deve ser gerado no processo, em regra, a seguir a informação ou parecer ou autonomamente, 

sendo que neste caso deve ser gerado e numerado na aplicação de gestão documental para que possa 

constar dos registos do Município e ser rastreável no futuro, caso necessário. Deve ser assinado pelo autor e 

indicar o cargo do mesmo na organização. 

O corpo do despacho é composto por 4 partes, nomeadamente: 

– 1.ª Parte: Indicação do número e data de registo, do número do processo a que reporta, bem como 

o assunto a tratar; 

– 2.ª Parte: Corpo do texto onde é apresentado o despacho; 

– 3.ª Parte: Assinatura, identificação do cargo e nome do responsável; 

– 4.ª Parte: Referência à assinatura digital, evidenciando a respetiva delegação ou subdelegação de 

competências, quando aplicável. 

Informação  

É o documento através do qual o trabalhador se dirige ao superior hierárquico a que reporta, apresentando 

a sua análise, contextualiza ou enquadra a pretensão, enumera os factos/da matéria de facto subjacentes à 

mesma, fundamenta no direito/matéria de direito e termina com uma proposta de atuação. 

É sempre dirigido ao superior hierárquico (quando aplicável) que, por sua vez, emite a proposta de decisão 

sobre o assunto em apreço e o submete ao Órgão responsável para emissão de despacho. Caso o superior 

hierárquico tenha competência para tal, emite de imediato o despacho.  

A Informação deve ser gerada e numerada nas aplicações informáticas, para que possa constar dos registos 

do Município e ser rastreável no futuro, caso necessário.  

O corpo da Informação técnica é composto por 3 partes, nomeadamente: 

– 1.ª Parte: Indicação do número e data de registo, do número do processo a que reporta e do assunto; 

– 2.ª Parte: Corpo da informação onde é apresentada a análise do assunto em causa. A redação deve 

englobar uma Introdução, um Desenvolvimento que se subdividirá em Matéria de facto 
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(identificação dos factos que fundamentam a proposta de atuação) e Matéria de direito (identifica a 

legislação habilitante que suporta a proposta de atuação) e uma Proposta de Atuação onde se 

propõe à consideração superior uma ou mais formas de esta atuar; 

– 3.ª Parte: Assinatura, identificação do autor e da categoria/carreira, evidenciando a respetiva 

delegação ou subdelegação de competências, quando aplicável. 

Parecer 

É o documento através do qual o trabalhador se dirige ao superior hierárquico a que reporta. Nele apresenta 

a sua opinião/juízo, contextualiza ou enquadra a consulta, enumera os factos/da matéria de facto 

subjacentes à mesma, fundamenta no direito/matéria do direito e termina com uma conclusão expressa e 

clara sobre todas as perguntas suscitadas na consulta. 

É sempre dirigido ao superior hierárquico (quando aplicável) que, por sua vez, emite a proposta de decisão 

sobre o assunto em apreço e o submete ao Órgão responsável para emissão de despacho. Caso o superior 

hierárquico tenha competência para tal, emite de imediato o despacho.  

O parecer tem de ser gerado e numerado nas aplicações informáticas para que possa constar dos registos do 

Município e ser rastreável no futuro, caso necessário.  

O corpo do parecer é composto por 3 partes, nomeadamente: 

– 1.ª Parte: Indicação do número e data de registo, do número do processo a que reporta e do assunto; 

–  2.ª Parte: Corpo do parecer onde é apresentada a análise do assunto em causa. A redação deve 

englobar uma Introdução, um Desenvolvimento que se subdividirá em Matéria de facto 

(identificação dos factos que fundamentam a conclusão) e Matéria de direito (identifica a legislação 

habilitante que suporta a conclusão) e uma Conclusão onde se conclui de forma expressa e clara 

sobre todas as questões efetuadas na consulta; 

– 3.ª Parte: Assinatura, identificação do autor e a categoria/carreira ou cargo do mesmo, evidenciando 

a respetiva delegação ou subdelegação de competências, quando aplicável; 

Proposta de decisão 

É o documento onde o dirigente apresenta uma proposta de decisão ao Eleito ou Órgão responsável pela 

decisão. Deve ser gerada no processo a seguir à informação ou parecer, sendo o documento onde o superior 

hierárquico ou dirigente apresenta uma proposta de decisão/deliberação, dirigindo-a ao Órgão responsável 

pela decisão. Deve ser assinada pelo autor e indicar a categoria ou cargo do mesmo.  



Políticas e Regras de Normalização e 
Controlo Documental 

       

 

          Pág. 14 de 16  

A proposta de decisão inclui, obrigatoriamente, a seguinte frase produzida e subscrita pelos dirigentes das 

unidades orgânicas: “concordo, discordo,…., pelo que proponho que a Câmara Municipal / Presidente / 

Vereador, delibere/decida aprovar, indeferir, adjudicar, …. 

O corpo da proposta de decisão é composto por 3 partes, nomeadamente: 

– 1.ª Parte: Indicação do número e data de registo, do número do processo a que reporta e do assunto; 

– 2.ª Parte: Corpo do texto onde é apresentada a proposta de decisão com base na informação ou 

parecer do trabalhador;  

– 3.ª Parte: Assinatura, identificação do autor e a categoria/carreira ou cargo do mesmo, evidenciando 

a respetiva delegação de competências, quando aplicável; 

Ofício 

É o documento utilizado na comunicação entre os serviços e as entidades externas. O ofício será assinado 

por quem tem competência para assinatura de correspondência. 

O ofício tem de ser gerado e numerado nas aplicações informáticas para que possa constar dos registos do 

Município e ser rastreável no futuro, caso necessário. 

O corpo do ofício é composto por 3 partes, designadamente: 

– 1.ª Parte: Uma caixa para o nome do destinatário, morada de correspondência, seguidos dos campos 

para o registo e identificação do assunto; 

– 2.ª Parte: Corpo do texto; 

– 3.ª Parte: Saudação final, assinatura do responsável pela comunicação, identificação da 

categoria/carreira ou cargo e nome do responsável, evidenciando a respetiva delegação de 

competências, quando aplicável; 

Nos ofícios produzidos pelo Serviço de Obras Particulares deve ser colocado o marcador da referência do 

requerimento em rodapé. 

Ordem do dia 

A ordem do dia de cada sessão ou reunião é estabelecida pelo presidente, e, salvo disposição especial em 

contrário, deve incluir os assuntos indicados pelos membros do respetivo órgão, desde que sejam da 

competência deste e o pedido correspondente seja apresentado por escrito com uma antecedência mínima 

de 2 dias. 

O corpo da ordem do dia é composto por 4 partes, designadamente:  

– 1.ª Parte: Indicação do número e data de registo, do número do processo a que reporta e do assunto; 
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– 2.ª Parte: Corpo do texto; 

– 3.ª Parte: Assinatura, identificação do autor e cargo do mesmo; 

– 4.ª Parte: Referência à assinatura digital, evidenciando a respetiva delegação de competências, 

quando aplicável. 

Proposta de deliberação 

É um documento através do qual os eleitos submetem determinados assuntos a apreciação dos órgãos, por 

estes deterem competência para decisão final nessa matéria.  

O corpo da proposta de deliberação decisor é composto por 3 partes, designadamente:  

– 1.ª Parte: Indicação do número e data de registo, do número do processo a que reporta e do assunto; 

– 2.ª Parte: Corpo do texto; 

– 3.ª Parte: Assinatura, identificação do autor e função; 

Deliberação de Câmara 

Nas propostas a submeter à Assembleia Municipal, deve ser indicado, claramente na parte final da 

deliberação de Câmara Municipal, a seguinte frase: “…a Câmara Municipal deliberou submeter à 

aprovação/autorização da Assembleia Municipal ao abrigo do disposto no(a), número, alínea, artigo, 

Lei/Decreto-Lei/Decreto Regulamentar/ Portaria/ Regulamento, ….” (indicar o que se pretende que a 

Assembleia Municipal aprove/autorize). 

Relatório  

É o documento utilizado para processos em que se identifica a necessidade de constituir um Júri e em que 

este terá de elaborar conjuntamente uma redação descritiva, apresentação de propostas, informações, etc. 

O Relatório é composto por 4 partes: 

– 1.ª Parte: Indicação do número e data de registo, do número do processo a que reporta e do assunto; 

– 2.ª Parte: Corpo do texto; 

– 3.ª Parte: Assinatura, identificação dos autores e das respetivas categorias/carreira ou cargo; 

– 4.ª Parte: Referência à assinatura digital. 

Requerimento Interno 

É o documento através do qual o trabalhador se dirige aos serviços do Município para formular uma 

pretensão ou uma comunicação. O requerimento é sempre dirigido à Entidade Competente. 

O requerimento tem de ser numerado na aplicação de gestão documental para que possa constar dos 

registos do Município e ser rastreável no futuro, caso necessário.  
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O corpo do requerimento é composto por 4 partes, designadamente: 

– 1.ª Parte: Uma caixa para que possam ser colocadas as informações relativas ao registo de entrada 

do requerimento e a quem é dirigido o mesmo; 

– 3.ª Parte: Uma caixa para a formulação do Pedido. Este campo será ajustável de acordo com a 

realidade específica; 

– 4.ª Parte: Uma caixa para a inserção de Observações; 

– 5.ª Parte: Assinatura do trabalhador.  

Título 

É um documento com carácter de prova e afirma determinada situação/condição sobre um indivíduo ou 

entidade. 

Todos os títulos e outros documentos não identificados no presente manual, e que não sejam definidos em 

legislação especial, são compostos por 4 partes, designadamente:  

– 1.ª Parte: Indicação do número e data de registo e do número do processo a que reporta; 

– 2.ª Parte: Corpo do texto; 

– 3.ª Parte: Data, assinatura do responsável, identificação da carreira/categoria ou cargo e nome do 

responsável; 

– 4.ª Parte: Referência à assinatura digital, evidenciando a respetiva delegação ou subdelegação de 

competências, quando aplicável. 

FORMATO DA ASSINATURA DO CORREIO ELETRÓNICO 

A assinatura acrescenta informação sobre o remetente, nomeadamente o cargo que desempenha e a 

designação da área a que pertence no Município. Associada à assinatura poderá existir a possibilidade de 

inclusão de tipo de mensagens/imagens de cariz informativa ou publicitária. 

Assim, para todas as mensagens formais enviadas recomenda-se os seguintes formatos de assinatura: 

Exemplo 1 – Assinatura do Serviço 

(Identificação da Unidade Orgânica)  
 

Município de Aljezur 

Rua Capitão Salgueiro Maia 

8670-005 Aljezur 

Contato: +(351) 282 99 00 10 

geral@cm-aljezur.pt 

www.cm-aljezur.pt  

(banner  / divulgação) 

 

 Exemplo 2 – Assinatura do utilizador 

Nome do(a) Trabalhador(a) 
(Categoria do(a) Trabalhador(a)) 
(Identificação da Unidade Orgânica) 
 (Identificação do Serviço) 
 

Município de Aljezur 

Rua Capitão Salgueiro Maia 

8670-005 Aljezur 

Contato: +(351) 282 99 00 10 

geral@cm-aljezur.pt 

www.cm-aljezur.pt  

(banner  / divulgação)  
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